
 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 153/2023 
 
 
 
 
DISPÕE SOBRE APRECIAÇÃO DO VETO INTEGRAL AO 
AUTÓGRAFO Nº 006/2023, REFERENTE AO PROJETO DE 
LEI Nº 006/2023 QUE DISPÕE SOBRE O CONSELHO 
MUNICIPAL DE CULTURA DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do 
Imigrante, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
55, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal; 
 
 

“Faço saber que o Plenário APROVOU e Eu PROMULGO o 
seguinte DECRETO LEGISLATIVO:” 
 
 

Art. 1º - Fica aprovado o Veto Integral apresentado. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 
Câmara Municipal, aos 05 dias do mês de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
            ERIVELTO ULIANA 
                             Presidente 
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